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FORMALIZADO EM: a 1 JUN2001

R E S O L U çÃO N°; 102-2.012

: 124.224
: IRPF - EX.: 1997.
: JOSÉ LUIZ FORSTER
: DRJ em RIBEIRÃO PRETO - SP
: 19 DE ABRIL DE 2001

-;jV~
/ '

ANTONIO DE FREITAS DUTRA -
-PRESIDENTE,

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro

Conselho de Cóntribuintes, por una~imidade de votos, CONVERTER o julgamento

em diligência, nos termos do voto do Relator.

, .

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por JOSÉ LUIZ FORSTER.

Recurso nO.
Matéria:
Recorrente
Recorrida
Sessão de

, Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros VALMIR SANDRI,

NAURY FRAGOSO TANAKA, LEONARDO MUSSI DA SILVA, MARIA BEATRIZ

ANDRADE DE CARVALHO, LUIZ FERNANDO OLIVEIRA DE MORAES e MARIA

GORETTI DE BULHÕES CARVALHO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA :

•

PRIMEIRO C,?NSELHO DE CONTRIBUINTES
. SEGUNDA CAMA~A
" '" "-

Processo nO. : 10820.000418/99-49 .
Resolução n°. : 102-2.012

, Recurso n°.: 124.224
Recorrente : JOSÉ LUIZ FORSTER

RELATÓRIO
, ,

O recorrente conforme consta nosçjocumentos de fls. 01 a, 08, em

procedimento de fiscalização com base em s~a Declaração de Rendimentos do
(

Exercício de 1997- Ano Base de 1996, ef~tuada pela D~legacia da Receita Federal'

em Araçatuba, foi autuado no montante original de R$1.245,24 (Hum mil, duzentos

e quarenta e cinco reais e vinte e quatro centos) acrescido dos juros moratórios.

O lançamento de' ofício decorre' da inclusão da importância. de

R$4.980,93 (Quatro mil, novecentos e. oitenta reais e noventa e três centavos)

recebida da Companhia Energética de São Paulo (CESP) a título de "Indenização

Judicial - Passivo Trabalhista" no rol de rendimentos tributáveis, tendo em vista que

a referida indenização foi consigt:1ada fomo rendimento "isento e não tributável" na

declaração de ajuste do recorrente - doc. de fls. 5.
. ' ~ .

Não concordando que a exigência .fiscal ingressou com impugnação
-' .

do lançamento junto a Delegacia da Receitá Federal de J.ulgamento e'm Ribeirão
. \ .

, Preto, doc.'s de tis. 13 a 20 , sustentando tratar.-se de indenização decorrente de

acordo firmadó entre a empregadora - Companhia Energética de São Paulo (CESP)

e o Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétric.a de Campinas, ,que

. atuou na condição de substituto processual de todos os empregados da empresa,
, .

Dito acordo, homologado pelo Exmo 'Sr Ministro NEY DOYLE, do Tribunal Superior'

do Trabalho, ~~ 08 de outubro de 1992, doc. de fls. 17, teve por'objetivo por fim a

diversas Reclamações Trabálhlstas reivindicatórias de perdas salariais, decorrentes pr
dos planos econômicos do Governo Feder,al. '. '. r::v
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Apreciando a impugnação interposta -, doc's de fls, 22 a 26 - a

'di,gnaaut6ridade monocrática, Delegada da Receita Federal de Julgamento em

Ribeirão Preto, em decisao prolatada nos ~utos do procedimento administrativo

fiscal, indeferiu o pleito do' impugnante, julgando prÇlcedente o feito fiscal,

respaldando sua decisão nos postulados jurídicos contidos nos art.'s 4°, 43, 97 e

176 da Lei N.o 5.172/6ô - Código Tributário Na~ional, Lei N° 7.713/88, art.'s 1°, 2°,

60 e r, lei N.07.730/89, art,5°, Decreto N.o 1.041/94 - Regulamento do Imposto de
. "

Renda - art.'s. 40 e 45, S 3°, Parecer Normativo CST N.° 5/1984 e diversos
, \ ~

Acórdãos proferidos pelo 1° Conselho de Contribuintes.

Contestando a decisão do órgão de julgam~n.to de 1a Instância,

RECORRE, tempestivamente, a este Conselho reafirmando os argumentos de fato e

de direito expendidos preliminarmente juntando para tanto Parecer firmado pelo

Ilustre Prof. Dr. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS - doc.'s de fls. 33 a 80.

j ',\

de 2000, firmado pelo Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Sr JULIO

CESAR LAMOUNIER .LAPA, esclarecendo que a Companhia Energética" de São /d-
I

~

Em 09 de janeiro de 2001, ou seja, após a interposição do recurso,

à Delegacia da Receita Federal em Araçatuba,' através do Memo/1 08'20/N. °

0001/2001, encaminhou à este Cónselho o Ofício F/2403/2000, de 08 de dezembro
• I

-
Tendo sidonegado seguimento ao recurso pelo descumprimento do

disposto noArt. 33, S 2~ do Decreto N.° 70.235.' .d~ 06,de m~rço de 1972, com a .

redàção dada pelo Art. 32 da MP N,01770/99 - depósito de 30% .sobre os débitos

exigidos - ingressou. com. Mandado de Segurança junto a 1a Vara da Justiça
. I

Federal em Araçatuba, sendo-lhe concedida a medida liminar afastando a exigência

contida nos citados dispositivos legais - doc. de fls:...84 a 87,
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" "PRIMEIRO CÇ)NSELHO DE CONTRIBUINTES
.' SEGU~DA CAMARA ' ,

-'. .'. / .'

. Processo nO, : 10820.000418/99-'49
Resolução nO. : 102-2.012

i, !

,

Paulo - CESP- reconhece a dívida pela não retenção do imposto de renda na fonte

tendo incluído a mesma no Programa de Recuperação Fiscal - REFISe solicitando

seja extinto o processo adminí'strativo instaurado contra o réc9rrente." De acordo'

com a informação prestada foi incluído no REFIS a título de Imposto de Renda

Retido na Fonte - IRRF - o.montante de R$46.935'.369,60 (Quarenta e seis milhões,

novecef)tos e trinta e cinco mil, trezentos e sessenta .e nove reai's e sessenta

centavos) - doc. De fls. 90 a 97

É o Relatório.
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VOTà

Conselheiro AMAURY MACIEL, Relator
r

/

"

Tendo em vista que as Centrais Elétricas do Estado de São Paulo,

conforme doc. de fls. 90 a 97, reconh~ce a dívida pela não retenção do impQsto:de

renda devido- na fonte sob~easverbas indenizatórias pagas à', ~eus funcionários',

incluindo o montante do 9ébito tributario no valor de R$46.935.369,60 (Quarenta e

seis milhões, novecentos E?' trintae. cinco mil, trezentos e se~sent,a e n.ove reais e

sessenta centavos) no Programa de Recuperação Fiscal REFIS, voto no sentido de

CONVERTER {) JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para que a Delegacia da Receita ' \
• t ." •

. Federal de Araçatuba, em pro~edimento de fiscalização-diligência, apure e informe

o i3 seguir descrito:

. 'i

b)' se as Centrais Elétricas de São Paulo ~CESP - na determinação

do montante'denunciado no REFIS refez a sua folha de pagamento
, .

. incluindo a verba indenizatória como rendimento tributável;
. \

c) se em decorrência de qualquer das hipóteses acima a CESP

solicitou a retificação da DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
.' \

'RETIDO NA FONTE -:- DIRF, incluindo' os beneficiários dos
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ren'dimentos objeto do crédito tributário confessado.
'-
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Após cumprida a diligência e apurado o'valor do Imposto de Renda

devido na fonte, em.'nohw do rec~crente, dénü~ci'qdo pela"CESPno REFIS: seja
I, ,', • , " ' , ' " .....:, .', ".. ,

I procedida ,pela Delegacia da' Receita Federal ~m'Araçatuba a revisão do
',' .' , 1 ,'.I,' " .' " '" .':,'

lançamento objeto deste processo, a fim d~ apurar eventuais diferença? de créditos
• • / • ' + - .' ' ,

tributários a serem constit'uídos.
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, S'~la dqs Sess,ôes'- DF, em 19de abril de 2001,
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